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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os moradores das proximidades estão reclamando do mato alto e da proliferação de insetos e animais
peçonhentos, nocivos à saúde humana. Portanto, faz-se necessária a limpeza do local mencionado, proporcionando,
assim, maior segurança aos munícipes.

Os terrenos baldios deverão ser tratados com um mecanismo que impeça a sua  reincidência, uma vez que, é
necessário que se tenha consciência de suas obrigações acerca da   higienizarão de suas propriedades, por isso,
requer que seja feito um planejamento de parceria com   o proprietário para se chegar a uma solução que venha
beneficiar tanto o proprietário como o poder   público como um todo, uma vez que, trata-se de interesse da coletividade.

Limpeza de lote.
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GABINETE DO THIARLES SANTOS

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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THIARLES SANTOS

PARTIDO SOCIAL LIBERAL

Nome Quantidade

THIARLES SANTOS 1

1Total


